
Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto 

ESCLARECIMENTO nº 02 

Processo – nº 9656/2019 

Pregão Eletrônico – nº 56/2020 

Objeto – Fornecimento de oxigênio líquido criogênico, com prestação de serviços.  

Informamos aos interessados, em resposta à solicitação de Esclarecimento recebida ao 
Pregão Eletrônico nº 56/2020, o que segue: 

EMPRESA: White Martins Gases Industriais Ltda.  

PERGUNTAS: 

Conforme decisão exarada no parecer de julgamento das impugnações apresentadas 
contestando termos do edital da presente licitação, será mantida a exigência de 
apresentação da declaração constante no item 9.5 do edital, a qual se propõe a informar 
quantos postos de trabalho a Licitante disporá para atendimento do objeto e, se superior 
a 03 postos de trabalho, a Licitante deverá contratar egressos do sistema penitenciário: 

 

Ainda no tocante à previsão de contratação de número de egressos do sistema 
penitenciário de acordo com o número de “postos de trabalho” que serão empregados 
pela Contratada na execução do objeto, pedimos que esclareçam o que abaixo segue, 
questionamentos tais outrora formulados na impugnação apresentada por esta empresa, 
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sem que os devidos esclarecimentos tenham sido disponibilizados no parecer de 
julgamento às impugnações:  

1 – O que configuraria “posto de trabalho”?  

2 – Quantos funcionários deve compor, em média, cada posto de trabalho?  

3 – A análise quanto ao número de posto de trabalho deverá considerar apenas os 
números de empregados disponibilizados para atender o contrato?  

4 – Deverá considerar ainda somente o quadro de profissionais do estabelecimento 
participante na licitação ou todo o quadro de profissionais da empresa como um todo, 
considerando-se todos os seus estabelecimentos? 

5 – No Edital do oxigênio, ficamos com uma dúvida: onde recomenda-se a contratação 
de Egressos do Sistema Prisional, seria somente para o atendimento ao SAAE. Isto é, 
se tivermos um número inferior à 3 funcionários que irão trabalhar na montagem e 
assistência técnica da instalação do SAAE, não há obrigação de contratação especial. 
Correto? 

RESPOSTAS:  

1 – A ideia de posto de trabalho é aplicada em princípio ao espaço que se realiza uma 
atividade, por exemplo, a portaria da Unidade Central do SAAE é um posto de trabalho 
onde 02 trabalhadores executam suas funções em horários diferenciados.  

2 – Fica a cargo do licitante ler o edital, em especial o Termo de Referência, avaliando a 
quantidade de trabalhadores necessários para a execução da atividade em si, levando 
em consideração carga horária e período de execução. 

3 – Sim. 

4 – O quantitativo de vagas destinadas a contratação de egressos deverá ser baseado 
no número de funcionários necessários para execução do objeto. 

5 – O entendimento está correto. 

Sorocaba, 25 de novembro de 2020. 

Ingrid Machado de Camargo Fara 
Pregoeira 


